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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 001/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/070967-6 
INTERESSADO: INTERPRETA SOLUÇÕES AGROPECUÁRIAS LTDA - ME 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 002/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/026860-2 
INTERESSADO: ROGER VITORINO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS BAIXAS das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicação de agrotóxico 

em áreas de plantios por avião agrícola. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas 

requeridas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 003/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/033215-7 
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE CERUTTI BUENO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0046 255. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 004/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/039068-8 
INTERESSADO: SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA das ARTs nº: 78760, 11328186 e 869593 nos termos da Resolução 1025/09 do Confea, todas de 

cargo e função pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante do Engenheiro Agrônomo SEBASTIAO CARLOS 

DA SILVA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 005/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/043018-3 
INTERESSADO: RODRIGO TELES PITA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0068 327.Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 006/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/066181-9 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho As BAIXAs da ARTs Nº 13 2017 0089 131 e Nº 13 2017 0096 970. 

Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das  

BAIXAS requeridas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 007/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/066182-7 
INTERESSADO: IRAN RODRIGUES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 008/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/066183-5 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS BAIXAS das ARTs relacionadas. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 009/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/066188-6 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS  BAIXAs daS ARTS Nº 13 2017 0149 653 e ART Nº 13 2017 0096 

983. Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÕMICOS.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

requerido.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 010/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/066196-7 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 011/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/066208-4 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 012/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068493-2 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0104 427. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 013/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068500-9 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0101 434. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 014/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068501-7 
INTERESSADO: IRAN RODRIGUES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a  BAIXA da ART Nº 13 2017 0105 626 E ART Nº 13 2017 0101 437. 

Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

requerido.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 015/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068502-5 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho As BAIXAs da ARTs Nº 13 2017 0101 440. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 016/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068507-6 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0101 480. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 017/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068508-4 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0101 452. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 018/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068509-2 
INTERESSADO: FREDERICO STOFFEL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0096 986. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 019/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/069657-4 
INTERESSADO: RODRIGO TELES PITA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Indeferido por erro na solicitação do profissional.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 020/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/069876-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 021/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/069952-2 
INTERESSADO: ORIVALDO CRISTIANINI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 022/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070270-1 
INTERESSADO: NIANDRO CHIQUETTI SOARES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 023/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070302-3 
INTERESSADO: GIORGIO IZIDORO CASCAO SANTIAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART: 11566244 do profissional Engenheiro Agrônomo GIORGIO IZIDORO CASCAO SANTIAGO.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 024/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070635-9 
INTERESSADO: RENAN ALVES LONGHINI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 025/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070642-1 
INTERESSADO: ANDRÉ MIGUEL DE CASTRO VARGAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 026/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070666-9 
INTERESSADO: FERNANDO MONTEIRO BACHER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Em 

análise à documentação apresentada, somos pela baixa das ARTs  n.s  1320170051820, 1320170046488, 

1320170045447, 1320170042449, 1320170042430, 1320170038492, 1320170038473, 1320170033094, 

1320170033088, 1320170033082, 1320170033024, 1320170026651, 1320170026625, 1320170026594, 

1320170026567, 1320170020670, 1320170020662, 1320170020653, 1320170020645, 1320170020632, 

1320170020628, 1320170020605, 1320170020598, 1320170018523, 1320170017945, 1320170012811, 

1320170012255, 1320170012249, 1320170011648, 1320170011642, 1320170011632, 1320170011628, 

1320170010259, 1320170010246, 1320170010225, 1320170010221, 1320170010218, 1320170010208, 

1320170009951, 1320170009796, 1320170009766, 1320170009763, 1320170009698, 1320170008638, 

1320160048849, 1320160039956. em nome do Eng. Agrº FERNANDO MANTEIRO BARCHER.” Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 027/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070732-0 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 028/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070744-4 
INTERESSADO: ELDA GRAVA PIMENTA DOS REIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 029/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070745-2 
INTERESSADO: ELDA GRAVA PIMENTA DOS REIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 030/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070773-8 
INTERESSADO: FERNANDO MONTEIRO BACHER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 031/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070778-9 
INTERESSADO: FERNANDO MONTEIRO BACHER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 032/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070788-6 
INTERESSADO: FERNANDO MONTEIRO BACHER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 0033/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070817-3 
INTERESSADO: HELIO BALAN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 034/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070819-0 
INTERESSADO: FABIOLA GONZAGA SALDANHA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 035/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070861-0 
INTERESSADO: FABIOLA GONZAGA SALDANHA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 036/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070877-7 
INTERESSADO: RAFAEL KRONBAUER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 037/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070887-4 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 038/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070891-2 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 039/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071045-3 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 040/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071046-1 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 041/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071048-8 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 042/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071049-6 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ GIURIZATTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 043/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071059-3 
INTERESSADO: DAVI FREITAS RIGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 044/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071061-5 
INTERESSADO: REINALDO MASSAO YASUNAKA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Em 

análise à documentação apresentada, somos pela baixa da ART  n. 1320170075452 em nome do Eng. Agrº 

REINALDO MASSÃO YASUNAKA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 045/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071063-1 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 046/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071064-0 
INTERESSADO: ANTONIO FERREIRA RODRIGUES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 047/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071088-7 
INTERESSADO: ADRIANO OLIVEIRA ANDRADE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos de parecer favorável pela baixa da ART nº: 11660144, de cargo 

e função pela empresa Centro de Organização e Apoio aos Assentados de Mato Grosso do Sul do Técnico 

em Agropecuária Adriano Oliveira Andrade.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 048/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071113-1 
INTERESSADO: ANTONIO HEIJI KUSANO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 049/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071119-0 
INTERESSADO: JACSON ROBERTO TENFEN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 050/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071153-0 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 051/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071173-5 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE MEIRELES FLORES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 052/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071174-3 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências legais, somos de parecer favorável pela baixa da ART do 

profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 053/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071184-0 
INTERESSADO: CASSIO TOSHITAKA YASUNAKA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 054/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071187-5 
INTERESSADO: MARCELO CORDEIRO DE ABREU 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 055/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071190-5 
INTERESSADO: ALFREDO LUCAS BECHER RIBAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 056/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071195-6 
INTERESSADO: LEANDRO NOGUEIRA BAPTISTELLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em nome do 

Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 057/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071196-4 
INTERESSADO: ANTENOR WOEHL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 058/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071215-4 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 059/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071229-4 
INTERESSADO: ANTONIO HEIJI KUSANO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 060/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071278-2 
INTERESSADO: LUCAS SILVA ZENGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS DAS ARTs relacionadas .Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas,” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 061/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071359-2 
INTERESSADO: MATHEUS MODESTO LEAL FREITAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos de parecer favorável a baixa da Responsabilidade do Eng. Agrº 

MATHEUS MODESTO LEAL FREITAS solicita a baixa da  ART n. 11725924, de cargo e função pela pessoa 

jurídica em epígrafe, devendo a empresa apresentar novo RT com atribuições compatíveis ao seu objetivo 

social.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 062/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071382-7 
INTERESSADO: FERNANDA DE CARVALHO E SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0024 343. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer E FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 063/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071407-6 
INTERESSADO: LUIZ BRANCO RIBEIRO JUNIOR 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0118 227. Trata-se de ELABORAÇÃO DE 

PROJETO PARA CUSTEIO DE BOVINOCULTURA para a FAZENDA SANTA FELICIDADE DO IVINHEMA 

.NOVO HORIZONTE DO SUL/MS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 064/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071451-3 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as Baixas das ARTS Nº 13 2017 0105 653 e ART Nº 13 2017 0112 

649.Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

requerido.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 065/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071454-8 
INTERESSADO: IRAN RODRIGUES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as Baixas das ARTS Nº 13 2017 0105 626 E ART Nº 13 2017 0112 639. 

Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

requerido.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 066/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071456-4 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A  BAIXA da ART Nº 13 2017 0105 617 E ART Nº 13 2017 0112 627. 

Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO 

requerido.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 067/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071459-9 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho As Baixas da ARTs Nº 13 2017 0105 644 e Nº 13 2017 0011 652 .Trata-

se de RECEITUÁRIOS AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das  BAIXAS 

requeridas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 068/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071460-2 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as Baixas da ARTs Nº 13 2017 0105 630 e ART Nº 13 2017 112 641. 

Trata-se de RECEITUÁRIOS AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das  

BAIXAs requeridas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 069/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071461-0 
INTERESSADO: YURI OSORIO CASTILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0117 803. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 070/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071513-7 
INTERESSADO: DIEGO BISSACOTI BONILLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 071/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071514-5 
INTERESSADO: MARCELA MACHADO DE RESENDE OSTAPENCO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 072/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071516-1 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 073/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071517-0 
INTERESSADO: MARCELA MACHADO DE RESENDE OSTAPENCO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 074/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071518-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 075/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071519-6 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 076/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071521-8 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 077/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071522-6 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2917 0117 830.Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRNÕMICOS. O nosso parecer E FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 078/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071523-4 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0117 824. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRNÕMICOS. O nosso parecer E FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 079/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071524-2 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as Baixas das ARTS Nº 13 2017 0117 842. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 080/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071525-0 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 081/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071526-9 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0117 847. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 082/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071527-7 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0117 851. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 083/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071528-5 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0117 861. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 084/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071530-7 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0197 042. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO requerido.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 085/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071534-0 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 086/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071552-8 
INTERESSADO: FABIOLA GONZAGA SALDANHA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 087/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071631-1 
INTERESSADO: RENAN ALVES LONGHINI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 11 751 725. Trata-se de Responsabilidade técnica de 

transferência bruta de 11.000,00 KG da FAZENDA SOSSEGO.BANDEIRANTES/MS. O nosso parecer É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 088/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071670-2 
INTERESSADO: JULIANO FERRI DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS DAS ARTs relacionadas. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 089/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071720-2 
INTERESSADO: ALEXANDRE DILELLI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS das ARTs RELACIONADAS. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 090/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071723-7 
INTERESSADO: JOAO WALDIR BACHER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS DAS ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica em 

produção de grãos agrícolas. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas  requeridas.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 091/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071727-0 
INTERESSADO: TIAGO CAMPOS BERTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS das ARTs RELACIONADAS. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 092/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071751-2 
INTERESSADO: RENAN ALVES LONGHINI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2016 0041 496. Trata-se de produção e 

transferência de grãos agrícolas da CHÁCARA BANDEIRANTES. O nosso parecer E FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da baixa  requerida.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 093/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071756-3 
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE CERUTTI BUENO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DAS ART's Nº. 1320170096644, 1320170105568, 1320170114416 e 1320170119281.” Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 094/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071758-0 
INTERESSADO: ELINALDO FERREIRA PANIAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 095/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071781-4 
INTERESSADO: SILVERIO SIMOES FERRARI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0119 286. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 096/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071786-5 
INTERESSADO: MAURO GUSTAVO DE RODRIGUES E FREITAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0119 286. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 097/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071802-0 
INTERESSADO: VANDERLEI ROSA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS DAS ARTs RELACIONADAS. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 098/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071826-8 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0108 841. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 099/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071827-6 
INTERESSADO: PAULA SARTURI PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0101 764. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 100/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071828-4 
INTERESSADO: PAULA SARTURI PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0101 771. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 101/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071844-6 
INTERESSADO: MARCELO CORDEIRO DE ABREU 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA das ARTs relacionadas. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS . O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 102/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071852-7 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0114 166. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 103/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071853-5 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0107 609. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 104/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071906-0 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0107 063. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer  É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 105/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071912-4 
INTERESSADO: FLAVIO EMILIO PIZZIGATTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS da ARTs relacionadas. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer  É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 106/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071932-9 
INTERESSADO: FREDERICO STOFFEL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0105 621. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 107/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071959-0 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0106 877. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa da art requerida.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 108/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071963-9 
INTERESSADO: ALLAN CARLOS DE SOUZA MODESTO DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer a BAIXA da ART Nº 13 2017 0108 504. Trata-se RECEITUÁRIOS AGRONÔMICOS.O 

nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa requerida.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 109/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072012-2 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0108 421. Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa DE art requerida.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 110/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072069-6 
INTERESSADO: MILENA SOTO MAGGIONI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DA ART Nº. 11684138, 11684138, 11684154, 11733880, 11733881, 11733882 e 11733883.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 111/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072158-7 
INTERESSADO: LUCCAS BOM RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DAS ART's Nº. 1320170121585, 1320170121598, 1320170121606 e 1320170121608.” Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 112/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072224-9 
INTERESSADO: ROGER VITORINO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicação de agrotóxico 

em áreas de plantios por avião agrícola. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas 

requeridas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 113/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072236-2 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DA ART Nº. 1320170098937, 1320170098939, 1320170098940 e 1320170098941.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 114/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072250-8 
INTERESSADO: JOAO WALDIR BACHER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DAS ART's  Nº.11711372, 11747885 e 11760127” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 115/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072283-4 
INTERESSADO: FABIO MESQUITA MORCELI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as BAIXAS das ARTs relacionadas. Para tanto, apresenta a 

documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais ,o 

nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das baixas requeridas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 116/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072292-3 
INTERESSADO: ELIAS ANDRE BERNARDI KONAGESKI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DA ART Nº. 1320170105837, 1320170114418 e 1320170119283.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 117/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072297-4 
INTERESSADO: MIGUEL EVERSON LOCATELLI DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DA ART Nº. 1320170106570.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 118/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072434-9 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DAS ART's Nº. 1320170121626, 320170121631, 1320170121635 e 1320170121639.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 119/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072435-7 
INTERESSADO: YURI OSORIO CASTILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DAS ART's Nº. 1320170122375, 1320170122385, 1320170122392 e  1320170122400.” Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 120/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072436-5 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA DA ART Nº. 1320170107069.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 121/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072439-0 
INTERESSADO: CLAUDIO ZIELKE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11649112 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica 

do Engenheiro Agrônomo CLAUDIO ZIELKE pela Empresa GEOPLANAGRO CONSULTORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA. Manifestamos também, por informar a empresa que a mesma deverá apresentar 

um novo responsável técnico, com atribuições, para responder por seu objetivo social, em um prazo 

máximo de 10(dez) dias.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 122/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072441-1 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 123/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072444-6 
INTERESSADO: FIRMO HENRIQUE ALVES FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a BAIXA da ART Nº 13 2017 0099 861. Trata-se ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO(RAS), MAPA GERAL DA PROPRIEDADE. PROJETO DE MANEJO 

E CONSERVAÇÃO DE SOLO, em AQUIDAUANA/MS, para JOÃO ROBERTO DE LIMA. O nosso parecer É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO a baixa da ART REQUERIDA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 124/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072498-5 
INTERESSADO: RENATO DI SALVO MASTRANTONIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 125/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072521-3 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 126/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072524-8 
INTERESSADO: CASSIO TOSHITAKA YASUNAKA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 127/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072547-7 
INTERESSADO: ADRIANO DE LIMA NOVAIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 128/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072557-4 
INTERESSADO: FABIO JOSE DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 129/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072575-2 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 130/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072582-5 
INTERESSADO: MARCUS FELIPE RICI DE SOUZA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 131/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072587-6 
INTERESSADO: ROGÉRIO SANTIAGO PERUSSO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 132/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072644-9 
INTERESSADO: ALBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA CUNHA SOARES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 133/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072649-0 
INTERESSADO: ELINALDO FERREIRA PANIAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 134/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072665-1 
INTERESSADO: SILVERIO SIMOES FERRARI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 135/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072697-0 
INTERESSADO: LEONARDO SONTAG FREDERICO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 136/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072706-2 
INTERESSADO: JOAO ALBERTO STEFANELLO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 137/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072713-5 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 138/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072714-3 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 139/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072715-1 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 140/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072718-6 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 141/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072721-6 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 142/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072723-2 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 143/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072726-7 
INTERESSADO: FABIO CELOTO SABOTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

profissional requerente, solicita a baixa de ART nos termos da Resolução 1025/09 do Confea.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 144/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072743-7 
INTERESSADO: ADEMAR DE OLIVEIRA MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 145/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072753-4 
INTERESSADO: JORGE PAULO ZANOVELLO MUNARO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 146/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072758-5 
INTERESSADO: VILFIDO DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 147/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072764-0 
INTERESSADO: LUCAS SILVA ZENGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 148/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072765-8 
INTERESSADO: BRUNO GUIRALDI MILHORANÇA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 149/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072767-4 
INTERESSADO: FABIO FRANCO GUIMARAES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 150/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072784-4 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 151/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072785-2 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 152/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072786-0 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 153/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072788-7 
INTERESSADO: ALEXANDER LIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 154/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072797-6 
INTERESSADO: PAULO PEDRAL SAMPAIO CUNHA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 155/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072823-9 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 156/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072901-4 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS TONET FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Manifestamos pela baixa da ART n° 11317763, em nome do profissional Engenheiro Agr. ANTONIO ARLOS 

TONET FILHO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 157/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072926-0 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 158/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072927-8 
INTERESSADO: MIGUEL EVERSON LOCATELLI DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 159/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072951-0 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 160/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072998-7 
INTERESSADO: MARCIO RECH DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 161/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073008-0 
INTERESSADO: ADRIEL ALBINO BLASI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 162/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073089-6 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 163/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073091-8 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 164/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073098-5 
INTERESSADO: DANIEL STOFFEL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 165/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073121-3 
INTERESSADO: FERNANDO LUIZ DEMARI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Após 

a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 921665, em nome do profissional 

Engenheiro Agr. FERNANDO LUIZ DEMARI.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 166/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073127-2 
INTERESSADO: EVERTON BARBOSA SALMAZO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Manifestamos pela baixa das  ARTs  n.s 11493731 e 11548720, em nome do profissional Engenheiro Agr. 

EVERTON BARBOSA SALMAZO” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 167/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073256-2 
INTERESSADO: NELSON MINERVINI ENDRES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 168/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073264-3 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 169/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073274-0 
INTERESSADO: RICARDO EMERSON CEZARIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 170/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073351-8 
INTERESSADO: MAURO GUSTAVO DE RODRIGUES E FREITAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 171/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073358-5 
INTERESSADO: ROSEMIR PELAQUIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 172/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073369-0 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 173/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073370-4 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 174/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073372-0 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 175/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073374-7 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 176/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073406-9 
INTERESSADO: ERICSON YUGO MATSUOKA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 177/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073417-4 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 178/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073448-4 
INTERESSADO: MARCUS MATHEUS MARCONDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 179/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073539-1 
INTERESSADO: MARCUS FELIPE RICI DE SOUZA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 180/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073601-0 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 181/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073602-9 
INTERESSADO: ALLAN CARLOS DE SOUZA MODESTO DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 182/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073641-0 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 183/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073653-3 
INTERESSADO: RAFAEL MAHMOUD DE ARAUJO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 184/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073712-2 
INTERESSADO: HÉDER DE SOUZA SILVÉRIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320170033812 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Agrônomo HÉDER DE SOUZA SILVÉRIO pela Empresa CONTROLLER - Limpeza & 

Desinsetização. Manifestamos também, por informar a empresa que a mesma deverá apresentar um novo 

responsável técnico, com atribuições, para responder por seu objetivo social, em um prazo máximo de 

10(dez) dias.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 185/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073782-3 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 186/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073783-1 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 187/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073785-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 188/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073792-0 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 189/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073793-9 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 190/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073802-1 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 191/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073854-4 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 192/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073901-0 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 193/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073904-4 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 194/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073912-5 
INTERESSADO: YURI OSORIO CASTILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 195/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073931-1 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 196/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073939-7 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 197/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073941-9 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 198/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073958-3 
INTERESSADO: MIGUEL EVERSON LOCATELLI DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 199/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073961-3 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 200/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073962-1 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 201/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073964-8 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 202/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073970-2 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 203/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073972-9 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 204/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073976-1 
INTERESSADO: RENATO DI SALVO MASTRANTONIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 205/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073977-0 
INTERESSADO: ADRIANO DE LIMA NOVAIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 206/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074004-2 
INTERESSADO: ALFREDO LUCAS BECHER RIBAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 207/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074012-3 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 208/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074075-1 
INTERESSADO: LUCCAS BOM RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 209/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074076-0 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 210/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074079-4 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 211/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074080-8 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 212/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074106-5 
INTERESSADO: WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 213/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074113-8 
INTERESSADO: DEUSLY FARIAS CHAVES MENEGUZZO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11630827 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica 

do Engenheiro Agrônomo DEUSLY FARIAS CHAVES MENEGUZZO pela Empresa MENEGUZZO 

CONSULTORIA E INSTRUTORIA EM INOVAÇÕES & SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS. Manifestamos também, 

por informar a empresa que a mesma deverá apresentar um novo responsável técnico, com atribuições, 

para responder por seu objetivo social, em um prazo máximo de 10(dez) dias.” Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 214/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074120-0 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 215/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074124-3 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 216/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074127-8 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 217/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074149-9 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 218/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074161-8 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 219/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074163-4 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 220/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074165-0 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 221/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074211-8 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 222/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074212-6 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 223/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074213-4 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 224/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074218-5 
INTERESSADO: CASSIANO CASSUCI WIERTEL OVIEDO ARANTES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 225/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074253-3 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 226/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074254-1 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 227/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074255-0 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 228/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074269-0 
INTERESSADO: ADAUTO ANTÔNIO CAVALARI PEREZ JUNIOR 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 229/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074273-8 
INTERESSADO: LEANDRO NOGUEIRA BAPTISTELLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 230/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074275-4 
INTERESSADO: ANTENOR WOEHL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 231/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074296-7 
INTERESSADO: MARCELO CORDEIRO DE ABREU 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 232/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074299-1 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 233/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074304-1 
INTERESSADO: ELINALDO FERREIRA PANIAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 234/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074306-8 
INTERESSADO: TIAGO CAMPOS BERTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 235/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074307-6 
INTERESSADO: LETICIA MONDADORI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 236/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074309-2 
INTERESSADO: MIGUEL EVERSON LOCATELLI DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 237/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000133-1 
INTERESSADO: WILLIAN VIEIRA GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA das ARTs nº: 11614825, 11614798, 11448850 do profissional requerente Engenheiro Agrônomo 

WILLIAN VIEIRA GONÇALVE. Em tempo, informamos que, embora o profissional tenha solicitado a baixa 

da ART nº: 11523160, o mesmo não anexou o arquivo para conferência e ainda, não informou o número da 

referida ART junto ao sistema.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 238/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000158-7 
INTERESSADO: JULIO DA SILVA NUNES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 239/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000172-2 
INTERESSADO: LUAN EUDES DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 240/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000177-3 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 241/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000178-1 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 242/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000180-3 
INTERESSADO: MARCIO RECH DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 243/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000185-4 
INTERESSADO: PAULA SARTURI PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 244/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000240-0 
INTERESSADO: RAFAEL ARAUJO FAZZIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 245/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000245-1 
INTERESSADO: FABRICIO ESPINDOLA MARCONDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 246/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000298-2 
INTERESSADO: MARCELINO MIGUEL NETO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 247/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000356-3 
INTERESSADO: RAFAEL KRONBAUER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 248/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/067473-2 
INTERESSADO: FLAVIA MORAES PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação em nome da profissional interessada Engenheira Agrônoma FLAVIA MORAES PEREIRA.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 249/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068539-4 
INTERESSADO: FABIOLA GONZAGA SALDANHA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação em nome da profissional Engenheira Agrônoma FABIOLA GONZAGA SALDANHA.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 250/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070294-9 
INTERESSADO: GABRIEL BATISTA VIEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação conforme informação prestada pelo DAR – Departamento de Atendimento e Registro.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 251/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071038-0 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE LUZ 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação em nome do profissional Técnico em Agropecuária CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE LUZ.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 252/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071427-0 
INTERESSADO: EDUARDO AUGUSTO ROCHA CAMPOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11694935, 

com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Florestal EDUARDO 

AUGUSTO ROCHA CAMPOS.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 253/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071433-5 
INTERESSADO: EDUARDO AUGUSTO ROCHA CAMPOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11694921, 

com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Florestal EDUARDO 

AUGUSTO ROCHA CAMPOS.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 254/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071435-1 
INTERESSADO: EDUARDO AUGUSTO ROCHA CAMPOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11694913, 

com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Florestal EDUARDO 

AUGUSTO ROCHA CAMPOS.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 255/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071452-1 
INTERESSADO: EDUARDO AUGUSTO ROCHA CAMPOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 11694941, 

com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Florestal EDUARDO 

AUGUSTO ROCHA CAMPOS.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 256/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072739-9 
INTERESSADO: FLAVIA MORAES PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da solicitação 

em nome da profissional Engenheira Agrônoma FLAVIA MORAES PEREIRA. Manifestamos também por 

informar a DAR – Departamento de Atendimento e Registro que a liberação do atestado registrado fica 

condicionado ao recolhimento da taxa complementar de ART no valor de R$ 133,29 (Cento e Trinta e Três 

Reais e Vinte e Nove Centavos), conforme tabela de Taxa de ART vigente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 257/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073493-0 
INTERESSADO: THIAGO DINIZ DE MOURA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 

1320170120193, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 

atividades:RESTRIÇÃO: Atividades da Área da Engenharia Civil. Manifestamos também por informar ao 

DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, foi apresentada ART de 

profissional devidamente habilitado conforme legislação vigente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 258/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072310-5 
INTERESSADO: GEOPLANAGRO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, somos de parecer favorável 

pelo deferimento da interrupção do registro de pessoa jurídica da empresa GEOPLANAGRO CONSULTORIA 

E PLANEJAMENTO LTDA, sem prejuízos a eventuais débitos existentes.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 259/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/074111-1 
INTERESSADO: MENEGUZZO CONS E INSTRUTORIA EM INOVAÇÕES & 
SOLU SUSTEN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA 

da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo 

ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades 

nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, 

com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 260/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/034184-9 
INTERESSADO: IVAN PATRESSY MONTEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária/PL-MS 

Nº128/2014,de 09/04/2014,o profissional em epígrafe, terá as ATRIBUIÇÕES do ARTIGO 5º da 

RESOLUÇÃO nº218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º,7º,8º,9º,e 10º do DECRETO Nº 

23.196/33. Terá o título de  ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 261/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070954-4 
INTERESSADO: ALEXANDER COLMAN PRETO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “artigo 

5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 

23.196/33.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 262/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070956-0 
INTERESSADO: MATHEUS DELABRIO BONATO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS n. 

128/2014 de 09/04/2014, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 263/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071715-6 
INTERESSADO: LEILA MÁRCIA TEBCHERANI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 

n. 313/89 do CONFEA, podendo atuar com: extensão, associativismo e em apoio à pesquisa, análise, 

experimentação, ensaio e divulgação técnica; elaborar orçamentos relativos às atividades de sua 

competência, coleta de dados de natureza técnica relacionados ao cooperativismo; elaborar relatórios e 

pareceres técnicos relacionados ao associativismo, cooperativismo e empresas rurais. RESTRIÇÕES : 

Emissão de Laudos Técnicos, Prescrição de Receitas Agronômicas, Manejo Florestal, Inspeção/Defesa 

Sanitária Georreferenciamento, Levantamento Topográfico Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, 

Biotecnologia e Engenharia Genética, Tecnologia de Transformação de produtos de origem vegetal, pecuária 

e aquícola, produtos e subprodutos florestais, Biossegurança Agropecuária e Pesqueira, Bromatologia e 

Zimotecnia, Construções, Edificações e Instalações para fins agropecuários, aquícolas e florestais, 

Instalações Elétricas, Saneamento referente ao Campo de Atuação Profissional Agrossilvipastoril, Parques e 

Jardins, Recuperação de áreas degradas, colheita florestal e anatomia da madeira, Gestão de Resíduos, 

Qualidade da água, projetos de irrigação e hidráulicos, outras atividades relacionadas a produção e 

controle da atividade agropecuária. Terá o título de TECNÓLOGA EM AGRONEGÓCIO” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 263/2018                                                                FL. 02 

 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 264/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070664-2 
INTERESSADO: JOEL PEREIRA BAHIA FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL 

pelo DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE do 

CREA-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 265/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070795-9 
INTERESSADO: JOSE LUIZ MEIRA RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Considerando que atende ao Ato Normativo n. 6/2012 do CREA-MS, somos pela concessão de 90% de 

desconto no valor da anuidade em favor do profissional Engenheiro Agrônomo JOSE LUIZ MEIRA RIBEIRO, 

iniciando em 2018.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 266/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071276-6 
INTERESSADO: CID RONER DE CASTRO PAULINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Considerando que o profissional teve o seu registro em 01/091995, no CREA MS, e pela idade  nascido em 

01/03/1960, hoje tem 57 anos. Portanto o profissional não se enquadra para ter direito ao benefício, 

portanto somos pelo Indeferimento da solicitação.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 267/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072500-0 
INTERESSADO: EDISON RUBENS ARRABAL ARIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Considerando o acima exposto o profissional só vai se enquadrar para ter o direito a partir de 01 janeiro 

de 2019, sou pelo indeferimento do pedido de  desconto de 90% de desconto.” Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 268/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072686-4 
INTERESSADO: IRINEU CAVICHIONE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

profissional Técnico em Agropecuária  IRINEU CAVICHIONE possui registro no Sistema desde 1981, 

portanto, com 36 (trinta e seis) anos de contribuição para o Sistema CONFEA/CREAs. Diante do exposto, 

somos de parecer favorável ao desconto de 90% para o pagamento da anuidade do exercício de 2018.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 269/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072760-7 
INTERESSADO: SERGIO PAULO COELHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Considerando o acima exposto o sou pelo deferimento do desconto de 90% de desconto a partir de 01 de 

janeiro  de 2018. Favor colocar no SIC.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 270/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073567-7 
INTERESSADO: CASSIA REGINA YURIKO IDE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Somos de parecer favorável a concessão do desconto de 90% na anuidade da profissional para o exercício 

de 2018.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 271/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/070318-0 
INTERESSADO: AGRO MERCANTIL ANDOR 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável a BAIXA DA ART de Cargo e Função 832550 e EXCLUSÃO do profissional Tec. em Agropecuária 

APARECIDO WILLIAN DA SILVA, como responsável técnico, ART de Cargo e Função 832550.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 272/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071731-8 
INTERESSADO: CAMDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A  

CAMDA-COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA ADAMANTINA requer deste Conselho a EXCLUSÃO do TÉCNICO 

AGOPECUÁRIA FÁBIO MESQUITA NORCELI, ART Nº 11 673 817. Para tanto, apresenta a documentação 

constante na RESOLUÇÃO Nº 336/89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais o nosso parecer É 

FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da baixa da art requerida. Solicitamos ao DAR/CREA/MS, que 

comunique á empresa que deverá providenciar novo responsável técnico, no PRAZO MÁXIMO DE DEZ 

DIAS.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 273/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071966-3 
INTERESSADO: COPASUL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11176995W e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Agrônomo CASSIO TOSHITAKA YASUNAKA pela Empresa COOPERATIVA 

AGRICOLA SUL MATOGROSSENSE LTDA COPASUL.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 274/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071967-1 
INTERESSADO: COPASUL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11271029W e 11079304W e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo MARCELINO DOS SANTOS OLIVEIRA pela Empresa 

COOPERATIVA AGRICOLA SUL MATOGROSSENSE LTDA COPASUL.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 275/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071968-0 
INTERESSADO: COPASUL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 159E e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do 

Engenheiro Agrônomo MAURO TAKEO DOYAMA pela Empresa COOPERATIVA AGRICOLA SUL 

MATOGROSSENSE LTDA COPASUL.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 276/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071969-8 
INTERESSADO: COPASUL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 134E e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do 

Engenheiro Agrônomo EDSON YUKISHIGUE SHINGU pela Empresa COOPERATIVA AGRICOLA SUL 

MATOGROSSENSE LTDA COPASUL.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 277/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071970-1 
INTERESSADO: COPASUL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem com a documentação apresentada, conforme a Resolução n. 336/89 do CONFEA, 

somos de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Agrônomo SILVIO MARQUES RODRIGUES, e 

baixa da ART n. 002E” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 278/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072004-1 
INTERESSADO: BRANDÃO & CIA LTDA - ME 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A 

BRANDÃO & CIA LTDA requer deste Conselho a EXCLUSÃO do ENGENHEIRO AGRONOMO  MATHEUS 

MODESTO LEAL FREITAS, ART Nº 11 725 924. Para tanto, apresenta a documentação constante na 

RESOLUÇÃO Nº 336 /89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais o nosso parecer É FAVORÁVEL 

AO DEFERIMENTO da exclusão requerida.Solicitamos AO DAR/CREA/MS, que comunique à empresa que 

deverá providenciar um novo responsável técnico, no PRAZO MÁXIMO de DEZ DIAS, se ainda não o fez.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 279/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072312-1 
INTERESSADO: GEOPLANAGRO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, somos de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Agrônomo CLAUDIO 

ZIELKE pela empresa e, baixa da ART n. 11649112 de cargo e função.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 280/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/073872-2 
INTERESSADO: SINUTRE - EXCELÊNCIA EM NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART nº: 11.454.670 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo JORGE 

SHUICHI ABE, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho. Manifestamos também, por determinar a DAR para NOTIFICAR a Empresa SINUTRE - 

EXCELÊNCIA EM NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, para apresentar NOVO Responsável técnico com atribuições 

condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da 

EMPRESA, neste Conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 281/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/074117-0 
INTERESSADO: MENEGUZZO CONS E INSTRUTORIA EM INOVAÇÕES & 
SOLU SUSTEN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART nº: 11630827 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo DEUSLY 

FARIAS CHAVES MENEGUZZO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 

perante este Conselho. Manifestamos também, por informar a Empresa Interessada, que para 

CANCELAMENTO do Registro a Empresa Interessada, devera ingressar com outro pedido.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 282/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071041-0 
INTERESSADO: ARMANDO ARAUJO NETO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Novo Título    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições conforme Lei 5.524/68;do Artigo 

3º do Decreto 90.922/85;do Art.6º,do Decreto 90.922/85 alterado pelo Decreto 4.560/02 e do Artigo 7º do 

Decreto 90.922/85, circunscritas ao âmbito da modalidade cursada. Terá Título de TÉCNICO EM 

AGRICULTURA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 283/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/041721-7 
INTERESSADO: COOPERSA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e considerando que foram atendidas as exigências legais. Somos de parecer favorável 

pela inclusão do Engenheiro Agrônomo JULIO DA SILVA NUNES - ART nº: 1320170081751, como 

responsável técnico perante o CREA-MS, pela empresa COOPERSA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

AMAMBAI, para o desenvolvimento de atividades na área da Agronomia.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 284/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/069546-2 
INTERESSADO: AGRAER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer 

favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Agrônoma FRANCINE PETENO DE CAMARGO 

LIMA - ART n. 1320170096959, como Responsável Técnica, perante este Conselho, para atuar na Área de 

AGRONOMIA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 285/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071136-0 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A C. 

VALE  COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL requer deste Conselho a INCLUSÃO DO ENGENHEIRO 

AGRONOMO ALEX RAMOS COSTA, ART Nº 13 2017 0084 607, na ÁREA da ENGENHARIA AGRONÔMICA. 

Para tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336/89 do CONFEA.Tendo cumprido 

as exigências legais o nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da inclusão requerida.” Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 286/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071415-7 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A  

C.VALE - COOPERATIVA AGRO-INDUSTRIAL requer deste Conselho a INCLUSÃO DO ENGENHEIRO 

AGRONOMO VAGNER  MICHEL MENDES, ART Nº 13 2017 0084 900, como RESPONSÁVEL TÉCNICO na 

ÁREA da ENGENHARIA AGRONÔMICA. Para tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO 

Nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais o nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da INCLUSÃO requerida.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 287/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071965-5 
INTERESSADO: AERO MEDIANEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A 

AEROMEDIANEIRA requer deste Conselho a INCLUSÃO do TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA FABRÍCIO DA 

SILVA  FEITOSA, ART Nº 13 2017 0112 426, na ÁREA DE SUAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS. Para 

tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336/89 do CONFEA. Tendo cumprido as 

exigências legais o nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da inclusão requerida.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 288/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072011-4 
INTERESSADO: CAPIM-COMERCIO AGROPECUÁRIA MATOGROSSENSE 
LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “A 

CAPIM-COMÉRCIO AGROPECUÁRIA MATOGROSSENSE LTDA-ME, requer deste Conselho  A INCLUSÃO 

do ENGENHEIRO AGRONOMO MATHEUS MODELO LEAL FREITAS,ART Nº 13 2017 0118 992, na ÁREA 

da ENGENHARIA AGONÔMICA. Para tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 

336/89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais o nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da inclusão requerida.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 289/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072097-1 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Agrônomo FLAVIO 

CANTACCEI – ART Nº: 1320170120969, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 

na Área de ENGENHARIA de AGRONOMIA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 290/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/073001-2 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, somos de parecer favorável pela inclusão do Engenheiro 

Agrônomo Henrique Soares de Morais - ART nº: 1320170104668, como responsável técnico perante o 

CREA-MS, pela empresa C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, para o desenvolvimento de atividades 

na área da Agronomia.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 291/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/073293-7 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Tecnólogo em Agronomia e 

Engenheiro Agrônomo MAICON CIPRIANO – ART nº: 1320160025654, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de AGRONOMIA.” Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 292/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/073942-7 
INTERESSADO: MONSANTO DO BRASIL LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro 

Agrônomo BRUNO HANEL VILAS BOAS - ART nº: 1320170129471, como Responsável Técnico pela 

Empresa MONSANTO DO BRASIL LTDA, para desenvolvimento de atividades na área de AGRONOMIA.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 293/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/068316-2 
INTERESSADO: DORALICE CASCO OTERO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, não havendo 

débitos de anuidade e processos administrativos em trâmite, somos de parecer favorável a interrupção do 

registro da profissional no CREA-MS.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 294/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070271-0 
INTERESSADO: FABIO HENRIQUE ROJO BAIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Sou 

de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO até que o referido Profissional 

solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n. 1.007/03 do 

CONFEA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 295/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071218-9 
INTERESSADO: JOÃO GUILHERME MACEDO SOARES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Pelo 

acima exposto, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de interrupção de registro do 

profissional, sem prejuízo a eventuais débitos que possam existir junto a este conselho.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 296/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071289-8 
INTERESSADO: ALESSANDRO GONZALES ORTIZ 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Pelo 

acima exposto, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de interrupção de registro do 

profissional, sem prejuízo a eventuais débitos que possam existir junto a este conselho.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 297/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071770-9 
INTERESSADO: ADRIANO MATTJE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO de 

Eng. Agr. ADRIANO MATTJE, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 

reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n. 1.007/03 do CONFEA.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 298/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072109-9 
INTERESSADO: ADRIANO OLIVEIRA ANDRADE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Sou 

de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO até que o referido Profissional 

solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n. 1.007/03 do 

CONFEA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 299/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072117-0 
INTERESSADO: DIOGO SILVA DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO  do 

profissional DIOGO SILVA DE OLIVEIRA, CREA MS 19443/D, em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, 

até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da 

Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Sem prejuízos dos débitos perante a este Conselho.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 300/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072163-3 
INTERESSADO: IZUMI ARAI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO  do 

profissional IZUMI ARAI, CREA MS 6253/D, CPF. 200.842.421-91 em epígrafe, por prazo 

INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º 

do artigo 33 da Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Sem prejuízos dos débitos perante a este Conselho.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 301/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072169-2 
INTERESSADO: ANELISSE DE OLIVEIRA LEIRIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO de 

Engenheira Agrônoma da profissional ANALISSE DE OLIVEIRA LEIRAS, CREA MS 12877/D, em epígrafe, 

por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que 

dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Sem prejuízos dos débitos perante a este 

Conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 
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 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 302/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072522-1 
INTERESSADO: KARLA NACIMENTO SENA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Sou 

de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO até que o referido Profissional 

solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n. 1.007/03 do 

CONFEA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 303/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073296-1 
INTERESSADO: DANILO ANTONIO RIZZARDI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, considerando que o 

profissional não possui débito de anuidade e processo administrativo, somos de parecer favorável a 

interrupção do registro no Conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 304/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073562-6 
INTERESSADO: JAQUELINE CLARA LONGO CASEMIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, considerando que a 

profissional não possui débito de anuidade e processo administrativo, somos de parecer favorável a 

interrupção do registro no Conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 305/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074068-9 
INTERESSADO: GUSTAVO DE ÁVILA CARPEJANI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de interrupção de registro do profissional, sem 

prejuízo a eventuais débitos que possam existir junto a este conselho.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 306/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/038128-0 
INTERESSADO: IGOR DA SILVA STEFANELLO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“ARTIGOS 5º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, COMBINADO COM ARTIGOS 6º, 7º, 8º, 9º e 10 DO 

DECRETO N. 23.196/33.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 307/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070928-5 
INTERESSADO: ANDRÉIA ELIETE DA RUI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“ARTIGOS 6º, 7º, 8º, 9º E 10º DO DECRETO N. 23.196/33.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 308/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072094-7 
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE NICOLEITE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do ARTIGO 6º E 7º do DECRETO 

90.922/85, combinado com o ARTIGO 1º do DECRETO 4.560/02 respeitando os limites de sua formação e 

de conformidade com o paragrafo único do ARTIGO 84º DA LEI 5.194/66. Terá o título de Técnico em 

Agropecuária.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 309/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072580-9 
INTERESSADO: ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do ARTIGO 5 DA RESOLUÇAO 

218/73 DO CONFEA, COMBINADO COM OS ARTIGOS 6, 7, 8, 9 E 10 DO DECRETO 23196/33. Terá o 

Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 310/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072593-0 
INTERESSADO: EUDES BARROS DE ARAUJO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando Satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do ART. 5º RES. 278/83 do 

CONFEA, ART. 6º DEC. 90.922/85 C/ RESTRIÇÕES AOS INCISOS IX A XIV E ITENS 6, 7 E 8 DO INCISO 

VI, S/COMPETÊNCIA PARA A PRESC. DE REC. AGRONÔMICO, CONFORME DECISÃO NORMATIVA 

004/92 DO CREA-MS. Terá o Título de Técnico em Agropecuária” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 311/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073612-6 
INTERESSADO: ALVARO RODRIGUES DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 312/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/030595-8 
INTERESSADO: RENATO GELAIN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título 

de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 313/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/037443-7 
INTERESSADO: DOUGLAS FERNANDES SILVA NATAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS n. 

128/2014 de 09/04/2014, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título 

de ENGENHEIRO AGRÔNOMO” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 314/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/039428-4 
INTERESSADO: HEITOR VILLALVA DA CRUZ NETO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA combinado com os Artigos 6º,7º,8º,9º e 10º do Dec. Fed. 23.196/33., conforme 

orientação do CREA de origem. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 315/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/069406-7 
INTERESSADO: ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5º da Resolução 

218/73 do Confea, combinado com os Artigos 6º,7º,8º,9º e 10º do Decreto 23.196/33. Terá título de 

Engenheiro Agrônomo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 316/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/069421-0 
INTERESSADO: VAGNEZ PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos Incisos II e V do artigo 6° do 

Decreto n. 90.922/85. Conceder ainda aos egressos, por sua formação as seguintes atribuições: 1) coleta 

de dados de natureza técnica relacionadas ao cooperativismo; 2) elaborar relatórios e pareceres técnicos, 

circunscritos relacionados ao associativismo. Deverá constar as seguintes RESTRIÇÕES: Emissão de 

Laudos Técnicos, Prescrição de Receitas Agronômicas, Manejo Florestal, Inspeção/Defesa Sanitária, 

Georreferenciamento, Levantamento Topográfico, Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, Biotecnologia e 

Engenharia Genética, Tecnologia de transformação de produtos de origem vegetal , pecuária e aquícola, 

produtos e subprodutos florestais, Biossegurança agropecuária e pesqueira, Bromatologia e Zimotecnia, 

Construções Edificações e Instalações para fins agropecuários, aquícolas e florestais, Instalações Elétricas, 

Saneamento referente ao Campo de Atuação Profissional Agrossilvipastoril, Parques e Jardins, Recuperação 

de áreas degradas, Colheita Florestal e Anatomia da Madeira, Gestão de Resíduos, Qualidade da água, 

Projetos de Irrigação e hidráulicos, outras atividades relacionadas a produção e controle da atividade 

agropecuária.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS  

 

 

 

           ./.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 316/2018 

 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 317/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070992-7 
INTERESSADO: GISLAINE REGINALDO FERNANDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Decreto nº. 90.922/85, 

respeitando os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2º da Resolução nº. 1057/14 do 

CONFEA, e terá o título de TECNICO EM AGRICULTURA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 318/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071094-1 
INTERESSADO: MICHEL DECIAN CARVALHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando que o referido curso está devidamente registrado 

junto ao CREA-DF. O profissional terá as atribuições pertencentes ao .ART 6 E 7 DO DECRETO FEDERAL 

N 90922/85, NO AMBITO DA FORMACAO DE TECNICO EM AGRONEGOCIO, COMBINADOS COM O 

DECRETO FEDERAL 4560/2002. Terá o Título de Técnico em Agronegócio.” Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 319/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071951-5 
INTERESSADO: CAIO SILVA CAMPOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS n. 

128/2014 de 09/04/2014, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título 

de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 320/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072095-5 
INTERESSADO: UILHATHAN VOLTATONI DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 10° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA. Terá título de ENGENHEIRA FLORESTAL.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 321/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072100-5 
INTERESSADO: ROMEL CUELLAR MERCADO JÚNIOR 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 10° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA. Terá título de ENGENHEIRA FLORESTAL.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 322/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072157-9 
INTERESSADO: THIAGO GIOVANNY MINHOS NELVO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. 

Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 323/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072201-0 
INTERESSADO: ADRIANO LIMA DE MELLO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Lei 5.524; do artigo 3 do 

Decreto 90.922/85 para os itens I a V ; do art. 6, do Decreto 90.922/85 alterado  pelo decreto 4.560/02 no  

que diz respeito aos itens I, II - para atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo e 

divulgação técnica: III; VI - para as alíneas "a", "b", "e", "f" e "g"; VII; IX; XIII; XV; XVI; XXII; XXVI; XXXI; e 

do artigo 7 do decreto 90.922/85, circunscritas ao âmbito da modalidade cursada. Terá o título de 

TECNICO EM AGRICULTURA.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 324/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072314-8 
INTERESSADO: LUCAS YUJI SHIROTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. 

Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 325/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072703-8 
INTERESSADO: DAVID BULHÕES BRAGA DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 6º e 7º do Decreto n. 

90.922/85, combinados com o artigo 1º do Decreto n. 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e 

de conformidade com o parágrafo único do artigo 84º da Lei 5.194/66.Terá o título de Técnico em 

Agropecuária.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 326/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072929-4 
INTERESSADO: EDUARDO DA SILVA MATOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as atribuições dos Art. 3° e 4° da Resolução n. 

313/86 do CONFEA, com RESTRIÇÕES: Prescrição de Receituários Agronômicos, Manejo Florestal, 

Inspeção/Defesa Sanitária, Georreferenciamento, Levantamento Topográfico Planimétrico, Batimétrico, 

Zootecnia, Biotecnologia e Engenharia Genética, Tecnologia de transformação de produtos de origem 

vegetal, pecuária e aquícola, produtos e subprodutos florestais, Biossegurança agropecuária e pesqueira, 

Bromatologia e zimotecnia, construções, Edificações e instalações para fins agropecuários, aquícolas e 

florestais, Instalações elétricas, Saneamento referente ao campo de Atuação Profissional Agrossilvipastoril, 

Parques e jardins, recuperação de áreas degradadas, Colheita Florestal e anatomia da madeira, Gestão de 

Resíduos, Qualidade da água, Projetos de irrigação e hidráulicos.” Terá o título de Tecnólogo em 

Agricultura.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 327/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/072935-9 
INTERESSADO: CASSIO GUSTAVO SANTANA GOMES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 

n. 313 de 26.09.86 do CONFEA. Sendo que deverá constar nos registros dos egressos a RESTRIÇÃO as 

seguintes atividades:Prescrição de Receituários Agronômicos, Manejo Florestal, Inspeção/Defesa Sanitária, 

Georreferenciamento, Levantamento Topográfico Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, Biotecnologia e 

Engenharia Genética, Tecnologia de transformação de produtos de origem vegetal, pecuária e aquícola, 

produtos e subprodutos florestais, Biossegurança agropecuária e pesqueira, Bromatologia e Zimotecnia, 

construções, Edificações e instalações para fins agropecuários, aquícolas e florestais, Instalações elétricas, 

Saneamento referente ao campo de Atuação Profissional Agrossilvipastoril, Parques e jardins, recuperação 

de áreas degradadas, Colheita Florestal e anatomia da madeira, Gestão de Resíduos, Qualidade da água, 

Projetos de irrigação e hidráulicos. Terá o título de Tecnólogo em Agricultura(312-03-00).” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 328/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073068-3 
INTERESSADO: GABRIEL TRIDA ANTONIO DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5º da Resolução 

218/73 do Confea, combinado com os Artigos 6º,7º,8º,9º e 10º do Decreto 23.196/33. Terá título de 

Engenheiro Agrônomo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 329/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073210-4 
INTERESSADO: ERICKSSON MARTINS LEITE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 10° da Resolução 

218/73 do CONFEA.Terá o título de Engenheiro Florestal.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 330/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073359-3 
INTERESSADO: JEAN MOREIRA DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 6º e 7º do Decreto n. 

90.922/85, combinados com o artigo 1º do Decreto n. 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e 

de conformidade com o parágrafo único do artigo 84º da Lei 5.194/66. Terá o título de Técnico em 

Agropecuária.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 331/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/073613-4 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 332/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000139-0 
INTERESSADO: KARINA ROCHA VIEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 6º e 7º do Decreto n.º 

90.922/85, combinados com o artigo 1º do Decreto n.º 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e 

de conformidade com o parágrafo único do artigo nº 84º da Lei 5.194/66. Terá Título de Técnica em 

Agropecuária.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 333/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000157-9 
INTERESSADO: VINÍCIUS FERNANDES DE ABREU 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 334/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070765-7 
INTERESSADO: LEANDRO ROBERTO DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de ART a Posteriori    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e considerando que o profissional apresentou toda a documentação que comprova a 

execução do serviço, atendendo assim ao que dispõe a Resolução n° 1.050, de 13 de dezembro de 2013 do 

Confea, somos de parecer favorável pelo registro “a posteriori” da ART n°: 1320170103838 do Engenheiro 

Agrônomo LEANDRO ROBERTO DO NASCIMENTO, bem como o registro de atestado fornecido pela 

empresa Glauco Oliveira e Silva - EPP.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 335/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/070767-3 
INTERESSADO: LEANDRO ROBERTO DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de ART a Posteriori    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e considerando que o profissional apresentou toda a documentação que comprova a 

execução do serviço, atendendo assim ao que dispõe a Resolução n° 1.050, de 13 de dezembro de 2013 do 

Confea, somos de parecer favorável pelo registro “a posteriori” da ART n°: 1320170103810 do Engenheiro 

Agrônomo LEANDRO ROBERTO DO NASCIMENTO, bem como o registro de atestado fornecido pela 

empresa Glauco Oliveira e Silva - EPP.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 336/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/071769-5 
INTERESSADO: MANOEL DÉCIO TRAVAINI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo registro do Atestado Técnico, 

em nome do profissional Engenheiro Agrônomo MANOEL DÉCIO TRAVAINI.” Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 337/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074045-0 
INTERESSADO: LEANDRO ROBERTO DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 338/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/024719-2 
INTERESSADO: ARDEC 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “O 

processo foi encaminhado à CEA para análise e manifestação.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 339/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/067071-0 
INTERESSADO: SEARA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável ao registro da empresa sob a responsabilidade técnica dos profissionais Eng. Agrônomo JOAO 

LIMIRIO COSTA ALVES e Eng. Agrícola JOSE COSTA ALVES, ARTs n. 1320170098198 e 1320170098221.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 340/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/070668-5 
INTERESSADO: VIA RURAL CONSULTORIA E PROJETOS 
AGROPEUARIOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável ao registro sob a responsabilidade técnica da Eng. Agrônoma ANDRESSA NUNES FRANÇA, ART 

n. 1320170115277, no âmbito da agronomia.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 341/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071542-0 
INTERESSADO: CULTIVAR AGRICOLA - COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA DA AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 342/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/071669-9 
INTERESSADO: COPLACANA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo JOÃO LIMA DE MENEZES JUNIOR - 

ART nº: 1320170117876), para o desenvolvimento de atividades na área da AGRONOMIA.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 343/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072219-2 
INTERESSADO: FA ENGENHARIA E AGRONOMIA LTDA - ME 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável ao registro da empresa sob a responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo Fernando Freitas 

Queiroz Urzedo, ART n. 1320170110770.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 344/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072313-0 
INTERESSADO: CEAL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA AVIAÇÃO AGRICOLA, conforme atribuições de seus responsáveis 

técnicos.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 345/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/072780-1 
INTERESSADO: PIALARISSI ASSESSORIA RURAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação apresentada, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do registro da 

empresa, para atividades na área da AGRONOMIA tendo como responsável técnico o Eng. Agr. RENAN 

BASSO PIALARISSI – ART n. 1320170106268.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 346/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/073709-2 
INTERESSADO: ATITUDE RURAL PROJETOS E ASSESSORIA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JÂNIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: 

“Diante do exposto, estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Agrônoma  Michelle Botelho Ronqui - ART nº: 

1320170122721, para o desenvolvimento de atividades na área da AGRONOMIA.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 347/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017001284 
AUTUADO: ANDRE NOGUEIRA FERREIRA DE MEDEIROS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, com o seguinte teor: 

“Voto pela procedência do auto de infração n. 2017001284 e consequente aplicação da multa capitulada na 

alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, porém em grau mínimo tendo em vista a regularização da falta. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 348/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2014003478 
AUTUADO: ANTONIO BRAZ ZANATTA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, com o seguinte teor: 

“Voto pela procedência do auto de infração n. 2014003478 e consequente aplicação da multa capitulada na 

alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, porém em grau mínimo tendo em vista a regularização da falta. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 349/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002212 
AUTUADO: ARÃO ANTONIO MORAES 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, com o seguinte teor: 

“Voto pela improcedência do auto de infração n. 2017002212, bem como cancelamento do auto de infração 

e arquivamento do processo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 350/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002309 
AUTUADO: DENISE GRANATA NOGUEIRA DE SOUZA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, com o seguinte teor: 

“Voto pela procedência do auto de infração n. 2017002309 e consequente aplicação da multa capitulada na 

alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, porém em grau mínimo tendo em vista a regularização da falta. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 351/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002174 
AUTUADO: JOSE JOAQUIM FERREIRA MEDEIROS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, com o seguinte teor: 

“Voto pela procedência do auto de infração n. 2017002174 e consequente aplicação da multa capitulada na 

alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, porém em grau mínimo tendo em vista a regularização da falta. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 352/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2016000962 
AUTUADO: GEOPAMPA ENGENHARIA LTDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: 

“Considerando a Resolução n. 1008/2004 o inciso IV, pede-se a improcedência do auto de infração n. 

2016000962 e o arquivamento do processo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 353/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000198 
AUTUADO: DEBRAIR FLORIANO MACHADO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 55 da Lei n. 5.194/66. Recurso: DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Ocorreu 

erro de preeenchimento do auto de infração 2017000198, pois o proprietário da fazenda cachoeira é outra 

pessoa. Cuja cédula rural já foi regularizada pelo proprietário correto ( folha 26 a 28). Por todo acima 

exposto, manifestamo-nos pelo arquivamento do processo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 354/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000150 
AUTUADO: JORGE VEIMAR SAYD PINTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2017000150, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 355/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000066 
AUTUADO: ORESTES PRATA TIBERY 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2017000066, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL 

SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 356/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2014002480 
AUTUADO: ARLINDO PERIN 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento da NAI n. 2014002480, considerando a capitulação errada no artigo 6º ´a´, 

com multa prevista na alínea ´d´ e não ´e´. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 357/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001376 
AUTUADO: MOACIR JOAO MACEDO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento da NAI n. 2017001376, considerando a apresentação da comprovação de 

óbito do autuado. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 358/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000013 
AUTUADO: PRISCILA PATRIZZI VILLELA CONDUTA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: 

“Considerando que o autuado infringiu a alínea ´a´ do artigo 6º da lei 5.194/66, pede-se a procedência do 

auto de infração n. 2017000013 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 73 da lei n. 5.194/66 

em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 359/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003324 
AUTUADO: SÉRGIO BORGES 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: 

“Considerando que o autuado infringiu a alínea ´a´ do artigo 6º da lei n. 5.194/66, pede-se a procedência 

do auto de infração n. 2016003324 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 73 da lei n. 

5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 360/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais:  
9.1 – FISCALIZAÇÃO: 
a) – CI N. 216/2017 - DFI 
Encaminha cópia do comunicado n. C2017/065938-5, emitido para MP 
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, juntamente com a cópia da defesa 
protocolizadas sob o n. 1168642, para análise e parecer quanto aos 
procedimentos a serem adotados.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por orientar o DFI.     

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar ao Departamento de Fiscalização, que empresas que possuem objeto social voltado para 

Imunização e Controle de Pragas Urbanas, poderão ter como responsável técnico, um profissional da área 

de Biologia, Farmácia e Medicina Veterinária. Neste caso, a empresa apresenta uma profissional Bióloga. 

No entanto, apresenta ART de um Médico Veterinário. Neste sentido, o DFI deverá solicitar a empresa que 

apresenta documentos de seu responsável técnico, haja vista a divergência de informações. Apresentar 

também, declaração de que a empresa apenas desenvolve atividades de controle de Vetores e Pragas 

Urbanas, e que não exerce atividades de controle de pragas em grãos armazenados, bem como efetua 

controle de pragas agrícolas, uma vez que tais atividades são exclusivas de profissionais de Agronomia.. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 361/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais:  
9.1 – FISCALIZAÇÃO: 
b) – CI N. 224/2017 - DFI 
Encaminha cópia da Denúncia protocolizada sob o n. D2017/073031-4, para 
análise e parecer quanto aos procedimentos a serem adotados.  

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por transferir o assunto para a próxima reunião, 
bem como incumbir o Analista Técnico Jason Brais Benites de 
Oliveira, para que entre em contato com a Sra. Adelma dos 
Santos. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

transferir o assunto para a próxima reunião. Bem como incumbir o Analista Técnico Jason Brais Benites 

de Oliveira, para que entre em contato com a Sra. Adelma dos Santos, afim de que possa ter maiores 

esclarecimentos. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 362/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais:  
9.2 - Departamento de Atendimento e Registro – DAR/ART. 

a) – CI N. 126/2018 – DAR-ART 
Encaminha o requerimento protocolizado sob o n. 1468528 em nome do 

Engenheiro Agrônomo THIAGO DINIZ DE MOURA, para análise e parecer 
quanto à solicitação de cancelamento e ressarcimento da ART n. 
1320170119448. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por deferir a solicitação do profissional 
Engenheiro Agrônomo THIAGO DINIZ DE MOURA.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

considerando o Art. 21 da Resolução 1025/09; O cancelamento da ART ocorrerá quando: I – 

nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; II – o contrato não for 

executado; Considerando as alegações do profissional de que fora recolhida em duplicidade; 

Considerando que a informação foi conferida junto ao sistema do CREA-MS. A Câmara decidiu 

por deferir a solicitação do profissional Engenheiro Agrônomo THIAGO DINIZ DE MOURA. Sendo 

assim, a ART nº:1320170119448 deverá ser cancelada, e a taxa paga por ela deverá ser 

ressarcida ao profissional. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 363/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais:  
9.2 - Departamento de Atendimento e Registro – DAR/ART. 

b) – CI N. 128/2018 – DAR-ART 
Encaminha o requerimento protocolizado sob o n. 957289 em nome do 

Técnico em Agropecuária MICHAEL RICHTER, para análise e parecer quanto 
à solicitação de cancelamento da Receita Agronômica n. 0822017021031.  

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por cancelar a Receita Agronômica nº: 
0822017021031 do Técnico em Agropecuária MICHAEL 
RICHTER. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

cancelar a Receita Agronômica nº: 0822017021031 do Técnico em Agropecuária MICHAEL RICHTER. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 364/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais: 
9.2 - Departamento de Atendimento e Registro – DAR/ART. 

c) – CI N. 131/2018 – DAR-ART 
Encaminha o requerimento protocolizado sob o n. 1468846 em nome da 

empresa SERV SAN SANEAMENTO TÉCNICO E COMÉRCIO LTDA, para 
análise e parecer quanto à solicitação de cancelamento e ressarcimento da 
ART n. 1320170116231 da Engenharia Agrônoma BIANCA COCCHI DE 
ARRUDA. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por por deferir a solicitação do profissional 

Engenheira Agrônoma BIANCA COCCHI DE ARRUDA. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

considerando o Art. 21 da Resolução 1025/09; O cancelamento da ART ocorrerá quando: I – 

nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; II – o contrato não for 

executado; Considerando as alegações do profissional de que fora recolhida em duplicidade; 

Considerando que a informação foi conferida junto ao sistema do CREA-MS. A Câmara, decidiu 

por deferir a solicitação do profissional Engenheira Agrônoma BIANCA COCCHI DE ARRUDA. Sendo 

assim, a ART nº: 1320170116231 deverá ser cancelada, e a taxa paga por ela deverá ser 

ressarcida ao profissional. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 365/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais: 
9.3 – Indicação de Representante do Plenário da Engenharia Florestal 

em Reuniões da Coordenadoria Nacional das Câmaras Especializadas - 
(CCEEF). 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por indicar o Conselheiro DANIEL SOUZA DE 

BARROS. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

indicar o Conselheiro DANIEL SOUZA DE BARROS. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 366/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
001P - PROTOCOLO N. 1468867 - OF. CIRC. N. 4193/2017 – CONFEA. 

Encaminha cópia da Decisão PL-2326/2016, que “Presta 
informações aos Regionais para uniformização de procedimentos 
relativos ao convênio entre a Caixa Econômica Federal e o 
Confea para efetivação do registro dos profissionais de 
Engenharia e Agronomia”. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento, e arquivar o referido 
protocolo. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento, e arquivar o referido protocolo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 367/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
002P - PROTOCOLO N. 1468868 - OFÍCIO CIRCULAR N. 4194/2017 - 

CONFEA.  

Encaminha para conhecimento e providências, cópia da 
Decisão PL-2377/2017, que “Esclarece questões relativas às 
propostas da CCEEAGRI, CCEEF e CCEGM, referentes a 
inclusões de profissionais para serem aptos a executarem certas 
atividades descritas na Decisão Normativa 104, de 2014, e dá 
outras providências”.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento, e arquivar o referido 
protocolo. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento, e arquivar o referido protocolo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 368/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
003P - PROTOCOLO N. 1468935 - OFÍCIO CIRCULAR N. 4371/2017 - 

CONFEA.  
Solicita que as manifestações sobre o Anteprojeto de Resolução n. 011/2017, 

que “Discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro 

biomédico e convalida o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do 

Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional”, 

sejam encaminhadas ao Confea por meio do sistema de contribuições 

constante do link http://consultapublica.confea.org.br/.  

O Anteprojeto de Resolução n. 011/2017,” está disponível no link 

http://consultapublica.confea.org.br/DetalhesAudiencia.aspx?codigo=320 

para conhecimento e manifestação no período de 12 de dezembro de 2017 a 9 

de fevereiro de 2018. 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar que os Conselheiros irão 
manifestar-se individualmente pelo link da consulta pública. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que os Conselheiros irão manifestar-se individualmente pelo link da consulta pública. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  

http://consultapublica.confea.org.br/
http://consultapublica.confea.org.br/DetalhesAudiencia.aspx?codigo=320


 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 369/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
004P - PROTOCOLO N. 1468935 - OFÍCIO CIRCULAR N. 4372/2017 - 

CONFEA.  
Solicita que as manifestações sobre o Anteprojeto  de Resolução n. 010/2017, 

que “Discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro 

automotivo e o título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 

Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional”. O 

Anteprojeto de Resolução n. 010/2017,” está disponível no link 

http://consultapublica.confea.org.br/DetalhesAudiencia.aspx?codigo=319 

para conhecimento e manifestação no período de 12 de dezembro de 2017 a 9 

de fevereiro de 2018.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar que os Conselheiros irão 
manifestar-se individualmente pelo link da consulta pública. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que os Conselheiros irão manifestar-se individualmente pelo link da consulta pública. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 370/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
005P - PROTOCOLO N. 1469449/17 – ASEF - ASSOCIAÇÃO DOS 

ENGENHEIROS FLORESTAIS-MS.  
Encaminha decisão tomada na última reunião da ASEF dia 22/01/2018, 
onde foi discutido a decisão do Conselho Regional de Biologia da 4ª região 
(MG, GO, TO e DF que através da portaria n. 107/2016), concede atribuições 
aos profissionais desse conselho/CRbio que vem de encontro aos interesses 
dos Engenheiros Florestais do MS. Desta forma solicita providências cabíveis 
quanto ao fato citado. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por encaminhar correspondência ao CONFEA, 
solicitando informações se aquele Federal tomou providências 

quanto a Portaria nº. 107/2016 do CRBio da 4ª Região. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

encaminhar correspondência ao CONFEA, solicitando informações se aquele Federal tomou providências 

quanto a Portaria nº. 107/2016 do CRBio da 4ª Região. Caso negativo, solicitar que tome providências, 

uma vez que tal legislação é uma afronta aos normativos do Sistema Confea/Crea, uma vez que concede 

aos Biólogos, atribuições privativas de profissionais do Grupo Agronomia. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 371/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
006P - PROTOCOLO N. 1468661 - OFÍCIO CIRCULAR N. 4375/2017 - 
CONFEA.  
Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Resolução n. 009/2017, que 
“Dispõe sobre a regularização do exercício profissional em cargo ou função 
sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras 
providências”.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por transferir o assunto para a próxima reunião, 
bem como por encaminhar a correspondência a todos os 
Conselheiros, juntamente com o Anteprojeto de Resolução n. 
009/2017.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

transferir o assunto para a próxima reunião, bem como por encaminhar a correspondência a todos os 

Conselheiros, juntamente com o Anteprojeto de Resolução n. 009/2017, que “Dispõe sobre a regularização 

do exercício profissional em cargo ou função sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 

dá outras providências”, para contribuições. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 372/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
007P - PROTOCOLO N. 1468901 - OFÍCIO CIRCULAR N. 4299/2017 

CONFEA.  
Em resposta ao Of. N. 131/2017 – DAT, de 17/06/2017, protocolizado no 
Confea sob o n. CF-3341/2017, que trata da homologação do Ato Normativo 
que dispõe sobre o registro de ART – Múltipla Mensal para serviços de curta 
duração, rotineiros ou de emergência, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia 
do Parecer n. 059/2017 – SIS/GCI, da Gerência de Conhecimento 
Institucional – GCI, para conhecimento e providências.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento, e solicitar uma nova 
revisão do Ato 05/2006.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento, e solicitar uma nova revisão do Ato 05/2006, uma vez que é de suma importância 

para a Câmara de Agronomia a homologação do referido ato, haja vista que este normativo irá 

regulamentar a emissão de ART Múltipla Mensal pra diversas atividades da Agronomia. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 373/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
009P – PROTOCOLO N. 1468675/17 – E-MAIL – ALEX FABIANO MARTIS 
– PANTANAL AGRÍCOLA. 
A pedido de Sr. Glodimar Piccinim, solicita urgência na baixa das ART’s 
anexo, pois estão com faturamentos para liberar e emitir receituários e não 
conseguem prosseguir com a emissão de novas ART’s.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento, e arquivar o referido 
protocolo.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento, e arquivar o referido protocolo, uma vez que as ARTs já encontram-se baixadas. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 374/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
010P – PROTOCOLO N. F2017/070563-8 – Tecnólogo em Agronomia e 
Técnico em Agrimensura PEDRO MARQUES GONZAGA –  
Solicita Revisão de Atribuição. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por indeferir o pedido de revisão de atribuições 
do Tecnólogo em Agronomia PEDRO MARQUES GONZAGA.  

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

indeferir o pedido de revisão de atribuições do Tecnólogo em Agronomia, uma vez que nas atribuições do 

profissional não estão previstas as atribuições para Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como em 

análise a grade curricular do profissional, observa-se que não atende ao que dispõe a Decisão PL 

2087/2004 do CONFEA, que diz respeito que os profissionais habilitados para assumir a responsabilidade 

técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis 

rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR são aqueles que, por meio de cursos 

regulares de graduação ou técnico de nível médio, ou por meio de cursos de pós-graduação ou de 

qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenham cursado  conteúdos formativos: a) 

Topografia aplicada ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemas de referência; d) Projeções 

cartográficas; e) Ajustamentos; f) Métodos e medidas de posicionamento geodésico. Cumpre salientar, que 

está Especializada efetuou apenas a análise pertinente a formação do profissional em Tecnologia em 

Agronomia. Quanto a formação de Técnico em Agrimensura, deverá ser analisado pela Câmara 

Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança do Trabalho. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 375/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
012P – PROTOCOLO N. 1468689/17 – OFÍCIO N. 
4.553/CIGED/GAB/IAGRO – LUCIANO CHIOCHETTA – DIRETOR 

PRESIDENTE. 
Tendo em vista apuração de uso irregular de agrotóxicos, solicita cópia dos 
receituários agronômicos relacionados ao ofício mencionado. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar o nome do profissional emissor das 
receitas citadas.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

solicitar o nome do profissional emissor das receitas citadas, uma vez que a busca pela numeração não 

retornou resultado. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 376/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
014P – COR/S/PROTOCOLO – INFORMAÇÃO N. 0065/2017 – SIS- APAr – 
CONFEA.  
Trata o presente (processo 3948/2017) do acompanhamento do Projeto de 
Lei do Senado – PLS 0291/2011(FL.005), que “altera a Lei n. 10.098, de 
19/12/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências, e a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 
instalação de semáforos sonoros para pedestres”, de autoria do então 
Senador Gim Argello.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por por acompanhar a manifestação da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Segurança do Trabalho. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

acompanhar a manifestação da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Segurança do Trabalho. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 377/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
015P – COR/S/PROTOCOLO – INFORMAÇÃO N. 0068/2017 – SIS- APAr – 
CONFEA.  
Trata o presente (processo 1576/2011) do acompanhamento de duas 
matérias legislativas que tramitam apensadas na Câmara dos Deputados: a) 
do Projeto de Lei – PL n. 0261/2011, que “altera a Lei n. 6.938, de 
31/08/1981, a fim de dispor sobre a avaliação ambiental estratégica de 
políticas, planos e programas”, de autoria do Deputado Marçal Filho. b) 
Projeto de Lei – PL n. 4996/2013, que “altera a LEI N. 6.938, DE 
31/08/1981, TORNANDO A Avaliação Ambiental Estratégica um dos 
instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente e dá outras 
providências”, de autoria do então Deputado Federal, hoje Ministro do Meio 
Ambiente, Sarney Filho.  
 

Setor : 
DAT 

 

E

EMENTA:  

Manifesta-se por deixar livre para que cada Conselheiro se 
manifeste individualmente. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

deixar livre para que cada Conselheiro se manifeste individualmente. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 378/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
016P – PROTOCOLO N. 1468113/17 – E-MAIL – MARINA HOJAIJI 
CARVALHO DOBASHI – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA 
FAMILIAR – SEAGRO.  
Segue anexo nomeação dos membros e função e atribuições prevista em 
decreto do COMITÊ ESTADUAL DE CONTROLE DA FERRUGEM ASIÁTICA 
DA SOJA, indicados por suas instituições, solicita gentilmente dar ciência 
aos mesmos e devolver a lista de contato com os dados preenchidos para 
contatá-los.  
 

Setor : 
DAT 

 

E

EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento e arquivar o referido 

protocolo. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento e arquivar o referido protocolo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 379/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
020P – PROTOCOLO N. 1469616/18 – OFÍCIO N. 002/2018/SCP 
– MAY MELKE AMARAL PENTEADO SIRAVEGNA – JUIZA DE 

DIREITO.  
Determina que tome as providências necessárias, para que seja apontado 
aquele Juízo, o nome de profissional habilitado para realização das 
obrigações restantes do TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) firmado 
entre as partes. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento, e informar a Gerente 
do Departamento de Assessoria Técnica, que os profissionais 
pertencentes à Câmara Especializada de Agronomia, aptos a 
responsabilizar-se pelas atividades descritas no Ofício nº. 
002/2018/SCP, são os Engenheiros Agrônomos e Engenheiros 
Florestais. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento, e informar a Gerente do Departamento de Assessoria Técnica, que os profissionais 

pertencentes a Câmara Especializada de Agronomia, aptos a responsabilizar-se pelas atividades descritas 

no Ofício nº. 002/2018/SCP, são os Engenheiros Agrônomos e Engenheiros Florestais. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 380/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
021P – CI N. 010/2018 - DAT 
Encaminha para providências a tabela anexa, com as COMISSÕES 

PERMANENTES, ESPECIAIS E GRUPOS DE TRABALHOS que deverão ser 
recompostas, objetivando a indicação de Conselheiros que se comprometam 
efetivamente participar das atividades desenvolvidas, as comissões e grupos 
de trabalhos serão escolhidos entre os conselheiros regionais titulares, sendo 
permitida uma única reeleição. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Indicar os nomes dos Conselheiros para as Comissões 
Permanentes, Especiais e Grupos de Trabalhos.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

indicar os nomes dos Conselheiros para as Comissões Permanentes, Especiais e Grupos de Trabalhos 

conforme relação anexa. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 381/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
022P – CI N. 005/2018 - DFI 
Solicita análise e providência a serem tomadas afim de cumprimento da 

Resolução n. 1.025/2009, referente as ARTs do profissional CARLOS 
EDUARDO ROQUE DOS SANTOS, conforme relação anexa. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Orientação ao DFI.     

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar ao Departamento de Fiscalização, que o procedimento efetuado está correto. Para casos 

semelhentes, aplicar o mesmo procedimento. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 382/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
023P – CI N. 011/2018 - DAT 
Encaminha proposta do calendário de reuniões do CREA-MS, para o exercício 

de 2018.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova a proposta de calendário, com a sugestão de alteração 
da data da reunião do mês de abril para o dia 04. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar a proposta de calendário, com a sugestão de alteração da data da reunião do mês de abril para o 

dia 04. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 383/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
024P – CI N. 010/2018 - DFI 
Solicita indicar bimestralmente a atividade e o serviço técnico que serão 

objeto de fiscalização pormenorizada para averiguação de ocorrência de 
infração por acobertamento profissional. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por transferir para a próxima reunião.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

transferir para a próxima reunião. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 384/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
025P – PROTOCOLO N. 1468934/17 – OF. CIRC. N. 4372/2017 – 
CONFEA.  
Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Resolução n. 010/2017 que 
“Discrimina as atividades profissionais do engenheiro automotivo e insere o 
título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema/Crea, para efeito de 
fiscalização do exercício profissional”. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Informa que os Conselheiros irão manifestar-se 
individualmente pelo link da consulta pública. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que os Conselheiros irão manifestar-se individualmente pelo link da consulta pública. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 385/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
026P – PROTOCOLO N. 1468935/17 – OF. CIRC. N. 4371/2017 – 
CONFEA.  
Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Resolução n. 011/2017 que 
“Discrimina as atividades profissionais do engenheiro biomédico e convalida o 
respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, 
para efeito de fiscalização do exercício profissional”.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Informa que os Conselheiros irão manifestar-se 
individualmente pelo link da consulta pública. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que os Conselheiros irão manifestar-se individualmente pelo link da consulta pública. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 386/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
027P – PROTOCOLO N. 1469173/17 – OF. CIRC. N. 4467/2017 – 
CONFEA.  
Encaminha Decisão Plenária n. 2937/2017, de 13/12/2017, que aprovou a 
data de 06/04/2018 como prazo final para protocolizar no Confea as 
indicações de nomes a serem homenageados pelo Sistema Confea/Crea e 
Mútua na 75ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia.  

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por transferir as indicações para a próxima 
reunião. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

transferir as indicações para a próxima reunião. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 387/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
028P – PROTOCOLO N. 1469167/17 – REQUERIMENTO – ENG. AGR. 
FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSÚ PEIXOTO.  
Por motivos particulares solicita renúncia ao cargo de Conselheiro Suplente 
junto ao Plenário do CREA-MS.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Toma conhecimento da renúncia de Conselheiro Suplente do 
Engenheiro Agrônomo Flávio Estevão Cangussú Peixoto. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento da renúncia de Conselheiro Suplente do Engenheiro Agrônomo Flávio Estevão 

Cangussú Peixoto. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 388/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
029P – PROTOCOLO N. 1469686/17 – OFÍCIO N. 002/18 – ENG. AGR. 
BRUNO ANDRADE TOMASINI – PRESIDENTE DA AEAMS. 
Encaminha Tabela de Honorários para Serviços Profissionais de Agronomia 
atualizada para aprovação da CEA e do Plenário do CREA-MS.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por retirar o referido protocolo da pauta, bem 
como devolvê-lo para o Presidente da AEMS para correções. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

retirar o referido protocolo da pauta, bem como devolve-lo para o Presidente da AEMS para correções. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 483ª RO de 07/02/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 389/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
09 – Assuntos Gerais:  
9.1 – FISCALIZAÇÃO: 

c) – CI N. 012/2018 – DFI 
Encaminha a defesa protocolizada sob o n. R2018/0072024-6, relativa ao 
Comunicado n. C2017/072024-6, encaminhado ao Sr. PAULO HENRIQUE 
ANGELIERI, para análise e parecer quanto à necessidade do registro da ART 
e os procedimentos a serem adotados. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar ao Departamento de Fiscalização, 
que deverá ser mantido o Comunicado.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar ao Departamento de Fiscalização, que deverá ser mantido o Comunicado, uma vez que mesmo 

não estando a obrigatoriedade contida nos normativos do Banco Central do Brasil, as operações de Crédito 

rural, em suas mais diversas modalidades, são atribuições de profissionais da Agronomia. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTERCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 07/02/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 


